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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Despachos
Despachos

Orlândia-SP, 04 de Outubro (10) de 2024.
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO
DESTINO:  DEPARTAMENTO  DE  COMPRAS  E

LICITAÇÕES
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO E REAJUSTE DO CONTRATO

ADMINISTRATIVO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 134/2022
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  O

FORNECIMENTO  CONTÍNUO  DE  “MARMITEX”  E  LANCHES
PARA OS USUÁRIOS QUE FREQUENTAM OS CENTROS DE
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL.

CONTRATADA: EMPÓRIO DECK CAFÉ LTDA
DESPACHO
1.  Diante  do  pedido  e  das  justificativas  apresentadas

pelo órgão requisitante (Secretaria Municipal de Saúde) do
município  de  Orlândia,  e  diante  da  documentação e  do
parecer  jurídico  em  anexo,  ENTENDO,  AUTORIZO  e
DETERMINO:

a) a prorrogação do contrato acima descrito por 12
(doze) meses a partir de 06 de Outubro (10) de 2024 –
termo inicial  –  até 06 de Outubro (10) de 2025 –
termo final.

b) a aplicação do reajuste contratual pelo índice de
correção monetária IPCA/IBGE apurado no período anual,
conforme  disposto  no  art.  2º,  §1º  da  Lei  Federal  n.º
10.192/2001, no artigo 65, II, ‘d’, §8º da Lei nº 8.666/93,
item  X,  subitem  5  do  edital  do  certame  e  cláusula
contratual  original  quarta,  subitem 04.5,  o  que totalizou
4,24%  (quatro  inteiros  e  vinte  e  quatro  centésimos
percentuais) conforme pesquisa do site do IBGE em anexo.

2.  A  seguir,  após  formalizado  o  referido  termo  de
aditamento, sejam tomadas as devidas providências legais
e de praxe administrativa (publicações, etc).

CUMPRA-SE nos termos da lei.
DR. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
Orlândia-SP, 04 de Outubro (10) de 2024.

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO
DESTINO:  DEPARTAMENTO  DE  COMPRAS  E

LICITAÇÕES
ASSUNTO: SUBSTITUIÇÃO DE MARCA (Açúcar Cristal

Demerara 5 KG)
OBJETO:  PREGÃO  ELETRÔNICO  n.º  079/2024  –

Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios
para Alimentação Escolar.

CONTRATADA/REQUERENTE: CCF NUTRI LTDA, CNPJ
n.º 22.516.278/0001-59.

DESPACHO
1 .  D i a n t e  d o  p e d i d o  f o r m u l a d o  p e l a

contratada/requerente,  bem  como  a  manifestação
favorável  do gestor  contratual  e  do parecer  jurídico em
anexo, ENTENDO, AUTORIZO e DETERMINO:

(i) as seguintes substituições de marcas:
(a) marca GLOBO pela marca AÇÚCAR GUARANI, no

item n° 03 – Açúcar Demerara;
2. Para tanto, seja formalizado o respectivo termo de

aditamento.
3. Após, sejam tomadas as devidas providências legais

e de praxe administrativa (publicações, etc).
CUMPRA-SE nos termos da lei.
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do
senhor Prefeito Sérgio Augusto Bordin Júnior faz público que
homologou e adjudicou o certame licitatório do PREGÃO
ELETRÔNICO  113/2024,  cujo  objeto  é  o  REGISTRO  DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR.  Ficando  adjudicadas  e
homologadas as seguintes propostas: CCF NUTRI EIRELI ME
(22516278000159) com o lote 6 no valor de R$ 88.620,00
(oitenta  e  oito  mil  e  seiscentos  e  vinte  reais)  e
NUTRICIONALE  COMERCIO  DE  ALIMENTOS  LTDA
(08528442000117) com o lote 3 no valor de R$ 4.680,00
(quatro mil e seiscentos e oitenta reais), lote 4 no valor de
R$ 10.152,00 (dez mil e cento e cinquenta e dois reais),
lote  5  no  valor  de  R$  1.260,00  (um mil  e  duzentos  e
sessenta reais), lote 7 no valor de R$ 470,00 (quatrocentos
e setenta reais), lote 8 no valor de R$ 4.720,00 (quatro mil
e  setecentos  e  vinte  reais)  e  lote  10  no  valor  de  R$
2.040,00  (dois  mil  e  quarenta  reais)  e  MR  ALIMENTOS
SAUDAVEIS LTDA (22077561000121) com o lote 11 no valor
de R$ 5.472,00 (cinco mil e quatrocentos e setenta e dois
reais)  e  lote  14  no  valor  de  R$  614,40  (seiscentos  e
quatorze  reais  e  quarenta  centavos).  DATA  DA
HOMOLOGAÇÃO: 04/10/2024. Orlândia, 04 de Outubro de
2024.  SÉRGIO  AUGUSTO  BORDIN  JÚNIOR  –  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000

PREFEITO MUNICIPAL: 

Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO: 

João Henrique Orsi 

Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva  
Endereço: Rua 22, nº 22-A,  Jardim Teixeira 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
 Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 
600, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

Encarregado LGPD: Márcio Favaro Cherubim 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

CÂMARA MUNICIPAL 
Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas

PRESIDENTE 

Luiz Carlos Vilarim 

VICE PRESIDENTE 
Márcia Lucia Belato 

1º SECRETÁRIO 

Daniel Gaioto Aniceto 

2º SECRETÁRIO 

Sebastião Atílio da Silva 

VEREADORES 

Daniel Gaioto Aniceto 

Jorge Gabriel Grasi 

José Carlos Barbosa 

Luiz Carlos Vilarim 

Márcia Lucia Belato 

Vitor Fávaro Tonetto 

Murilo Santiago Spadini 

Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 

Sebastião Atílio da Silva 

Jornal Oficial do Município de Orlândia 

Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Orlândia/SP, conforme Lei Municipal 

nº 1.316, de 1982 e Decreto 4.389, de 2014 
Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 

45.351.749/0001-11 

Divisão de Comunicação e Eventos 
e-mail: comunicacao@orlandia.sp.gov.br

site: www.orlandia.sp.gov.br 
(16) 3820-8005
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